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MUNICIPAIS DE VERTENTE DO LERIO - IPVEL

Portaria IPVEL ne O34/ZO2L

A Diretora Presidente do lnstituto de Previdência Social dos Servidores
Municipais de Vertente do Lério /PE - IPVEL, no uso de suas atribuições conferidas
pelo art. 30, inciso Xlll, da Lei Municipal ne 335/2011

RESOLVE:

Art. 1e conceder APOSENTADoRIA PoR IDADE E TEMpO DE CONTR|BUtÇÃo com
proventos integrais a sra. RATMUNDA MAR|A DE L|MA, no cargo de AUXTLTAR DE
SERVIçOS GERAIS sem classe, nível ou faixa com matrícula n" Bo0o17g, lotada na
secretária de Educação do Município de Vertente do Lerio nos termos do artigo 3" da
Emenda Constitucio nal n" 47 / ZOO5.

Art' 2e Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação retroagindo seus efeitos
a 04 de fevereiro de 202L.

Registre-se, intime-se e publique_se.

Vertente do Lério, L9 de novembro de 2021
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